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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.848, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
“Dispõe sobre a incorporação de imóvel rural ao perímetro urbano da cidade e dá outras providencias”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCISO III, DO ARTIGO 77 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incorporada ao perímetro urbano da cidade de Miguelópolis SP e classificada como ZUIT – ZONA DE URBANIZAÇÃO DE INTERESSE TURÍSTICO, conforme especifica a seção II, capítulo I do Título VII da Lei Municipal nº 4.078, de 13 de fevereiro de 2020, que trata do Plano Diretor Municipal, a área identificada como:
Imóvel: Sítio Interlagos.

Proprietário: Alencar Figueiredo Santana.

Matricula: 9.764
Área: 9,82.15 ha

DESCRIÇÃO: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice B3, situado no limite da ESTRADA MUNICIPAL com ABIGAIL FIGUEIREDO SANTANA GIANSANTE, deste, segue com azimute de 291º56’31” e distância de 148,80m., confrontando neste trecho com ESTRADA MUNICIPAL, até o vértice 4, deste, segue com azimute de 344º46’24” e distância de 526,06m., confrontando neste trecho com CÉSAR DE PAULA SANTANA – MATRICULA 3.060, até o vértice 5, deste, segue com azimute de 97º23’30” e distância de 25,42m., confrontando neste trecho com CEMIG – GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A CEMIG GT – COTA DESAPROPRIAÇÃO “495.50 M”, até o vértice 6, deste, segue com azimute de 88º42’38” e distância de 16,77m., até o vértice 7, deste, segue com azimute de 76º10’46” e distância de 73,98m., até o vértice 8, deste, segue com azimute de 64º58’53” e distância de 38,13m., até o vértice 9, deste, segue com azimute de 55º18’01” e distância de 11,38m., até o vértice B1, deste, segue com azimute de 159º12’40” e distância de 370,28m., confrontando neste trecho com ABIGAIL, até o vértice B2, deste, que segue com azimute de 182º54’57” e distância de 254,73m., até o vértice B3, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2º. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM. INCRA: 605.077.001.112-3.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis, 22 de fevereiro de 2023
NAIM MIGUEL NETO
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